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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA RITA E A EMPRESA JOÃO PESSOA

COMÉRCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES EIRELI -

VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO •

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2019, DO TIPO

MENOR PREÇO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO:

O Município de Santa Rita, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE. sito a Av. Governador FIávio Ribeiro

Coutinho, s/n, Centro, Santa Rita - PB, representado pela Excelentíssima Secretária Munrdpalde Saúde, a Senhora

MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINI2 CATÃO, inscrito no CPF/MF sob o n» 343,103.984.72, doravante

denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a JOÃO PESSOA COMÉRCIO VAREJISTA DE MULTI
UTILIDADES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n» 19.580.923/0001.98, com sede à.Rua Compositor Agustim

Lara n" 200 Bairro: Cristo Redentor, CEP; 58,071-141. Cidade de João Pessoa - PB, neste ato representada por

PAULO RICARDO LEÃO ANSEL, inscrito no CPF/MF sob o n» 033.189,751-25, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSUU PRIMEIRA - 00 SUPORTE LEGAL

1.1-0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n" 8,666/93 e suas alterações;

b) Lei Federal n'10.520/2002;

c) Decreto n° 3.555/2000;

d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita

e) Lei Complementar n'101/2CC0;

f) Lei Comfrfementar 123/2007

g) Decreto Municipal n" 038/2017

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

PROGRAMA ELEMENTO DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

ELEMENTO DE

DESPESA

VALOR DA

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

1018-lmpiantação
do Centro de

Pessoas com

Deficiência

3390.30 00 211 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 1,000.00

3390,30 00 214 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 1,000.00

1019-lmplantação
do Serviço Melhor
em Casa

3390.30 00 211 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 1,000,00

3390.30 00 214 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 1,000,00
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1020-lmplantação
de um Centro

Especializado de
Atenção em
Doença

Ocupacional

3390.30 - 00211

V.vo,
V ,i1ATERiAL DE

CONSUMO

R$ 1.000,00

3390,30 d&m--' MATERIAL DE

CONSUMO

R$ 1.000,00

1021 -Implantação
do CAPS-i

3390.30 00 211 MATERIAL DE

CONCUMO

R$ 1.000,00

3390.30 00214 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 1.000,00

1044-lmplantação
do Centro da

Imagem

3390.30 00 211 MATERIAL DE

CONSUMO

R$ 1.000.00

33090.30 00 214 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 1.000,00

2042-Manutenção
da Assistência

Hospitalar e
Amtiülatoríal
Alta/Média

Complexidade

3390.30 00 211 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 35.940,00

3390.30 00 214 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 1.000,00

2043-Manutenção
do Programa de
Agentes
Comunitários de

Saúde ■ ACS

3390.30 00 211 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 1.000,00

3390.30 00 214 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 1.000.00

2046 - Programa -
Saúde da Família

3390.30 00 211 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 8.000,00

3390.30 00 214 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 20.756.70

2047-Prevenção e
Controle da

DST/AIDS

3390.30 00 211 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 1.000,00

3390.30 00 214 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 2.000.00

2049-Manutenção
das Atividades do

Conseitio

Municipal de
Saúde

3390.30 00 211 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 2.000.00

3390.30 00 214 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 600,00

2050

Capacitação e
Qualificação dos
Profissionais da

Saúde

3390.30 00 211 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 2.000,00

3390.30 00 214 MATERIAL DE

CONSUMO

RS

2051 - Manutenção
das Atividades do

Piso de Atenção
Básica em Saúde •

PAB

3390.30 00211 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 7.400,00

3390.30 00 214 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 20.000,00

2052-Manutenção
do Programa
Saúde Bucal

3390.30 00211 MATERIAL DE

CONSUMO

RS

3390.30 00 214 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 20.000,00

2053-Manutenção
do Centro de

Especialidades
Odontológicas
CEO

3390.30 00 211 MATERIAL DE

CONSUMO

RS

3390.30 00 214 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 7.000.00

2054-Manutenção
das Ações

3390.30 00 211 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 3.000,00
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Estratégicas
FAEC

3390.30 \ 00214T ^ / MATERIAL DE
>• CONSUMO

R$ 1,000,00

2055-Manutenção
de Rede de

Atenção
Psicossocial

3390,30 •^211^'^ MATERIAL DE

CONSUMO

RS 7.000,00

3390,30 00 214 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 1.000,00

TOTAL RS

151.696,70

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1 - O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE DE SANTA RITA, PB, dentro das especificações contidas
no Edital do Pregão Presencial n° 006/2019, na Ata de Registro de Preços n" 007/2019 e anexos que fazem parte
deste instrumento independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e em

obediência aos diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais
legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

4.2 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante
da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato a Sra. GEOVANA NUNES PEREIRÀ, portadora
do CPF n° 657,759.884-34, com lotação fixada na Secretaria (Viunicipal de Saúde do Município de Santa Rita
-PB,

4.3 O fiscal do Contrato, o Sr, JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS, portador do CPF n" 872.969,004-82, Diretor da
Divisão de Infraestrutura e Logística, símbolo CCM - VI. com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Santa Rita - PB. formalmente designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o
presente termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes
aos encargos complementares.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou equivalente
5.1.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste,
5,1.3Notificaro Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.1.4 Os itens serão recebido por servidor responsável designado pela administração.
5.1.5 Exigir do Contratado que mantenha as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do

contrato,

5.1.6 Compete ao senndor designado pela administração, o acompanhamento e a fiscalização da entrega
dos itens, bem como as expedições das autorizações de fornecimento, competindo4hes, ainda, atestar as
Notas Fiscais/Faturas para fins de pagamento. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma è destinada
a Instituição e se as especificações são as mesmas descritas neste termo de referência;
5.1.7 Na falta do produto cotado pela Licitante vencedora, a mesma fica obrigada a entregar outro produto
similar, ainda que de preço superior, semqualquerònusadicionalparao''CONTRATANTE".
5.1.8 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

5,2- Constituem obrigações da CONTRATADA;
5.2.1,Cumprirtodas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto;
5.2.2, Executar o objeto em perfeitas condições, no prazo e local espeaficado neste TR, em acompanhado
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, tipo. procedência e prazo
de garantia:
5.2.3, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens. de acordo com os artigos 12,13,18
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
5.2.4, SubsUtuir, reparar, conigir, ou reconstituir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 dias, os bens que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento convocatório, ainda que constatados após o recebimento e ou pagamento.
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5.2.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Admini^raçâo, inerentes ao (jbj^o da presente licitação;
5.2.6. Comunicar à Administração, no prazo de 24{vinte e quatro) tioras que ant.ecede ac^tÈ^a' execução do objeto,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidaainprov^o;
5.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de liabilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.2.8. t\íão transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autonzadas no Termo de
Referências ou minuta de contrato;

5.2.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciártos, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham
a incidir na execução do contrato;
5.2.10.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de
habilitação; enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes;
5.2.11. Executar as obrigações assumidas com observância à melhor técnica vigente,
5.2.12 A garantia de funcionamento e assistência técnica sem quaisquer ônus para a Contratante, englobando a
reparação das eventuais vidos e falhas dos equipamentos e a substituição de peças e componentes originais que
se apresentem defeituosos, incluindo o fornecimento, substituição.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1-0 pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, de acordo com a quantidade solidtada e efetivamente
entregue, conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste
Termo.

6.2- A Contratante pagará a Contratada, o valor anual estimado de R$ 151.696,70 (cento e cinqüenta e um mil,
seiscentos e noventa e seis reais e setenta centavos) pela entrega total do oljjeto licitado de que se trata a
Cláusula Terceira deste contrato;

6.3-A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura
Munidpa! de Santa Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições ínidais de
habilitação.
6.4- O pagamento ficará condicionado a regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal;
6.5- Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita
às multas estabelecidas neste Contrato;

6.6- O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em
decorrência de inadimplência contratual;
6.7 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definiüvamente regularizado;
6.8- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender© pagamento se os produtos
a serem entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Editai e seus anexos;
6.9 - Dos pagamentos devidos à iicilante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade
com a legislação vigente;
6.10- O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menorna forma da Lei 9.854, de 27.10.99.
Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa
- ou outras equivalentes,3 na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão
competente;

b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da
CND - Certidão Negativa de Débito:

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Sen/iço, mediante apresentação
do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fomecido pela Caixa Econômica Federal.

6.11 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da
apresentação da proposta de preços final.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
7.1 O presente contrato terá vigência contratual até o final do exercido financeiro, com validade e eficácia legal
após a publicação de seu extrato na imprensa ofidal.
7.2. Os materiais de licitados deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde em 05 (dnco) dias, a partir
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da data da solicitação, com a respectiva comprovação de emissão do empenho pei^^ntrata^^-
7.3. No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as Santidades e.e&|^flcações de todos
os itens fornecidos.

7.4.0 transporte do materiai deverá ser feito em vefcuio adequado que garanta a quaiidade e integridade dos
mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.
7.5. A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, o matéria! entregue avariado ou
impróprio ao uso a que se destina.

7.6.0S materiais deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Secretaria soiicitante, no seu endereço
ou em outro iocai pre\damente determinado pela mesma, mediante solicitação.
7.7- As entregas deverão ser feitas de acordo com o cronograma da Secretaria Municipal de Saúde de Santa

RitafPB.

CLÁUSUU OITAVA • DAS SANÇÕES
8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93, a adjudicatáría fícará sujeita, no caso de atraso injustificado

assim considerado pela Administração, de execução parcial ou ínexecução da obrigação, sem prejui20 das
responsabilidades civil e criminai, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a)adverténcia

b)multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução

parcial ou total da obrigação assumida;

c)suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com

a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;

d)declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
8.2 • a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a muita referida no subitem anterior, só
será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.

8.3 - a licitante que. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu abjeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

Federai ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das muitas previstas no edital e no contrato
e das demais cominações legais.

8.4- Caracterizar-se-á formai recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu

exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse

na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editailcias para fomecímento do objeto licitado ou
então cancelar o item as seguintes hipóteses:

8.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA ■ DA RESCISÃO
9.1. O inadimpiemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,

assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-io, mediante notificação, com prova de recebimento,

9.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, constituem motivos para

a rescisão deste Contrato:

a)atraso injusiificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação

ao CONTRATANTE;

b)subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e

devidamente justificada pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão

ouincoiporação;

9.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso i da Lei
n" 8.666/93, aplicando-se. no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo ariigo, bem

como as do artigo 80.

CLÁUSUU DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela

Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou

demais legislações pertinentes, como também o constante no Editai;

10.2.É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por



Página 6 de 16

autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante; v ^~Y
10.3.Fíca eieito o Foro da Cidade de Santa Rita. Estado da Paraíba, raira.çoppet^^t^ara dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde jâ, outrõ'5-i^rmais'^vilegiadús que seja;
10.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma,

para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita - PB, 15 de março de 2019.

EMERSON FERN>fJDES A. PANTA
PREFEfTO

MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAtÍDE

JOÃO PESSOA COMÉI DE MULTI UTILIDADES EIRELi

ATADA

TESTEMUNHAS: 1). 2).
CPF n" CPFn
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QUAMT. - P.TOTAl^
1 AGENDA PARA TELEFONE CLIENTE/

FORNECEDOR, COM 02 OU MAIS FOLHAS
PARA CADA LETRA, COM FOLHAS INTERNAS
NO MÍNIMO COM 75G/M2, CAPA EM PAPELÃO
PLASTIFICADO, ANO 2017

MENNO-NM

5 25,00 125,00

2 ALFINETES MARCADORES EM METAL COM
CABEÇA EM ESFERA COLORIDAS

BRW-S/
DEPOSITO 5 4,00 20,00

3 ALMOFADA DE CARIMBO COM TINTA EM PVC
N'3

WALEU-2DIV
50 4,50 225,00

4 ALMOFADA PARA CARIMBO, TAMANHO
GRANDE N" 4, MEDINDO 17X10 CM, COM
TINTA AZUL OU PRETA;

WALEU-3DV
92 9.20 846,40

5 APAGADOR DE QUADRO DE GIZ SEM
DEPOSITO EM PVC

WALEU-
ACRILICO 10 3.90 39,00

6 APONTADOR S/DEPOSITO COM 100 PÇS EM
PVC

MENNO-
30MT 50 45,00 2.250,00

7 ARQUIVO MORTO GR PAPELÃO C/25
400X185X305 DELTA

POLYCART-
PLASTI, 150 4,50 675,00

8 ARQUIVO MORTO GR PLÁSTICO C/50
400X185X305

PLYCART-
PLASTI. 1O0 6,00 600,00

9 ARQUIVO MORTO PLASTIC0350X130X250MM
C/50 PÇS CIL

ELGIN-
700MB 50 190,00 9.500,00

10 BANDEJA PARA EXPEDIENTE/PAPEL (CAIXA
PARA CORRESPONDÊNCIA), EM ACRÍLICO,
COM 2(dois) compartimentos, medindo
APROXIMADAMENTE 35 X 26 CM CADA
BANDEJA, COM SEPARADORES DE METAL, NA
COR FUMÈ, TAMANHO OFÍCIO:

BRW-N2

80 28,00 2,240,00

11 BARBANTE DE ALGODÃO DE 8 FIOS
TORCIDOS NA COR BRANCA

BRW-N4
2 12,50 25,00

12 BARBANTE DE SISAL EM COR NATURAL, COM
0,3 CM DE ESPESSURA ROLO C/ 500 G

BRW-N6
2 10,00 20,00

13 BATERIA 9V DE 1,5 VTS ALCALINA 2 POLO BRW-N8 72 15,00 1.080.00

14
BATERIA DE 9 VOLTS

GRQUIMICA-
goG 198 16,00 3.168,00

15 BOBINA DE MAQUINA CALCULAR57 MM X
30MT C/30UNDS.

ULTRA-GD
20 105,00 2,100,00

16 BOBINA DE TÉRMICA 76 M C/2V 30MT
C/30UNDS PRIINT

GOLLER-
18ML 5 162,00 810,00

17 BORRACHA ALBION COM DUAS CORES CX
COM 40 PCS,

ELGIN-4,7GB
10 19,00 190,00

18
BORRACHA PONTEIRA BRANCA C/100 PÇS

FORONI -
114X229MM 10 23,00 230,00

19 CADERNO BROCHURÀO 0E96 FLS CAPA
DURAC/BO PÇS

FORONI-
180X250MM 1 550,00 550,00

20 CADERNO DE 10 MATÉRIA COM 120 FOLHAS
CAPA SIMPLES

FORONI-
240X340MM 5 9,00 45,00
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21
CADERNO DE 15 MATÉRIA COM 240FOLHAS

CAPA

FORONI-

200X2^Mv 25,00 125,00

22

CADERNO ESPIRAL 96FLS C/^A DURA 1/4

C/80 PÇS

FORONI-

200X2e0MM

MADEIRA
10 350,00 3.500,00

23

CADERNO PEQUENO, CAPA DURA, COM
PAPEL PAUTADO • DE 100 FLS. ARAMADO

FORONI-

240X280MM

MADEIRA
150 5,50 825,00

24 CAIXA ARQUIVO DESMONTÂVEL ÊM
PLÁSTICO POLIONDA, TODAS AS CORES COM
ÁREAS DE PICOTE (PARTE DE VENTILAÇÃO)
DE FÁCIL REMOÇÃO, COM PARTE DO LACRE
E FECHAMENTO DA CAIXA DEMARCADOS,

COM IMPRESSÃO DA ETIQUETA SEM
BORRÕES, COM DIMENSÕES DE 36,5 X 25 X
13,5 CM:

FORONI-

360X260MM

MADEIRA

150 5,50 825,00

25 CALCULADORA 08 DÍGITOS PEQUENA PILHA
BOLSO

POLYCART-

C/ELAS, 20 5,00 100,00

26 CALCULADORA DE MESA COM ALIMENTAÇÃO
PARA EMERGIA ELÉTRICA; CAPACIDADE DE
OPERAÇÃO 14 DÍGITOS; DISPLAY AZUL
FLUORESCENTE COM 14 MM DE ALTURA

(GRANDE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO);
CONTADOR DE ITENS; RELÓGIO E
CALENDÁRIO; CÁLCULO DE MÉDIA; FUNÇÃO
DE GRAND TOTAL COM SELETOR; FUNCIONA
SOMENTE NA FORÇA (110 E 220VOLTS); ALTA
VELOCIDADE: 4,5 LINHAS/SEGUNDO; FUNÇÃO
DE CONVERSÃO; CÁLCULO DE MÉDIA (TECLA
AVG); IMPRESSÃO BICOLOR EM FITA DE
NYLON (PRETO E VERMELHO); TECLAS
GRANDES; TECLAS MÚLTIPLAS FUNÇÕES -
MU; TECLAS GT: ACUMULA TOTAIS DE

ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO E
DIVISÃO, ALÉM DE RESULTADOS DE
PORCENTAGEM; INDICA E IMPRIME O
NÚMERO DE VEZES QUE AS TECLAS +, -, /, *,
FOREM ACIONADAS; CÁLCULO DE TAXA DE
IMPOSTO (TECLA TAX +/■); BLOCO
IMPRESSOR EM AÇO E SISTEMA DE FITA
CONVENCIONAL PARA FITAS DE NYLON E
ALGODÃO; VISOR AZUL FLUORESCENTE 14
DÍGITOS E IMPRESSÃO EM PAPEL; SELETOR
IMPRIME I NÃO IMPRIME; SELETOR DE
DECIMAIS; SELETOR DE ARREDONDAMENTO:
GARANTIA DE TRÉS MESES CONTRA
DEFEITOS OU FALHAS DE FABRICAÇÃO.

POLYCART-
TRANSP,

380,00 760,00

27 CANETA ESFEROGRÁFICA, NA COR AZUL,
CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE
RESISTENTE SEXTAVADO, COM PONTA COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, ESCRITA FINA OU
GROSSA, CARGA E TAMPAS CONECTADAS
AO CORPO POR ENCAIXE, COM VALIDADE
MÍNIMA DE 1 (UM) ANO, EM CAIXA COM 50 UND

COUCRIL-
89X48MM

60 29,00 1.740.CÜ
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28 CANETA ESFEROGRÁFICA, NA COR PRETA,
CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE
RESISTENTE SEXTAVADO, COM PONTA COM
ESFERA DE TUNGSTÉNIO, ESCRITA FINA OU
GROSSA, CARGA E TAMPAS CONECTADAS

AO CORPO POR ENCAIXE, COM VALIDADE

mínima de 1 (UM) ANO, EM CAIXA COM 50 UND

ADELBfWS-

18X50MM

50

í?/'
29,00 1.450,00

29 CANETA esferográfica, NA COR
VERMELHA, CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE RESISTENTE SEXTAVADO,

COM PONTA COM ESFERA DE TUNGSTÉNIO,
ESCRITA FINA OU GROSSA, CARGA E TAMPAS

CONECTADAS AO CORPO POR ENCAIXE, COM

VALIDADE MÍNIMA DE 1 (UM) ANO, EM CAIXA
COM 50 UND

ADELBRAS-

48MMXS0M

40 29,00 1.160,00

30 CANETA PARA CD RETROPROJETOR 0,1MM
C/12PÇS COR AZUL, PRETA

ADELBRAS-

ieX30MM 2 22,00 44,00

31
CANETA PARA MARCAR CD/DVD PRETA COM

12UNDS

ADELBRAS-

24MMX30MM 2 22,00 44,00

33

CARBONO DUPLA FACE A4 AZUL C/100

FOLHAS

ADELBRAS-

48MMX50M

TRANSP.
20 31,90 638,00

34
CARBONO UMA FACEA4 AZUL Cl 100 FOLHAS

BRW-

25MMX50M 20 28,50 570,00

35 CARTOLINA COMUM VARIAS CORES 50X70CM

C/100PCS

BRW-CREPE
20 75,00 1.500,00

36
CD-R 80 MINUTOS 700MB - 52 X SPED VIRGEM

3M

POLYCART-

50JG 20 1,40 28,00

38
CLASSIFICADOR 345X250MM SIMPLES

C/FERRAGEM C/20 PÇ

GRAFSET-

100 FLS 10 40,00 400,00

39 CLASSIFICADOR DUPLO Cl FERRAGEM

PAPELÃO C/20 PCS
10 47,00 470,00

40 CLIP, DE AÇO NIQUELADO, N« 1/0, FABRICADO
COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENT ANTI-
FERRUGEM, CX C/100 UND

FORONI-PT

10 3,80 38,00

41

CLIPS N^Z GALVANIZADO C/100 PÇS
GRAFSET-PT

100FLS 800 2,50 2.000,00

42
CLIPS N''4 GALVANIZADO C/50 PÇS

GRAFSET-

100 FLS 300 2,50 750,00

43

CLIPS N»6 GALVANIZADO C/25 PÇS
LUSAFILME-

30MT 200 2,50 500,00

44

CLIPS N'a GALVANIZADO C/25 PÇS
JANDAIA-

66X96CM 200 2,50 500.00

45

COLA BRANCA- LIQUIDA - 1LT
JANDAIA-400

FLS 5 12,00 60,00

46

COLA BRANCA 90G EVA ESCOLAR C/12 PÇS

POLYCART-

C/ABAE

ELÁSTICO
50 80,00 4,000,00

47 COU\ BRANCA DE EVA ESCOLAR 1000 GRS

C/12 TB

BRW-30FLS
5 142,00 710,00
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49

COLA EM BASTÃO 21G COMUM C/12 TB DELTA
v^WALEU-C/4Í
PRENDEDOR

■  • •-'-1 V
28,00 112,00

50 COLA EM BASTÃO COMPOSTA DE GLICERINA
EM RESINA SINTÉTICA NÃO TÓXICA
COLAGEM INSTATANIA COM CRQ DO
QUÍMICO RESPONSÁVEL EM TUBO APROX.
9G, VALIDADE DE 2 ANOS. CX/12

ULTRA^IS

1 16,00 16,00

51 COLA GLITER 25G EVA CORES DIVERSAS C ULTRA-P21 1 12,50 12,50

52 COLA INSTANTÂNEA, UNIVERSAL, BISNAGA C/
3G

ABYARA-P/
TELEFONE 2 5,60 11,00

53 COLA PARA ISOPOR, ATOXICA, A BASE DE
PVA, SOLUÇÃO ALCOÓLICA, TUBO COM 500
ML DEVERÁ CONTER NO RÓTULO OU
IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO
FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO E
PRAZO DE VALIDADE

BRW-METAL

5 9,50 47,50

54 COLA PARA ISOPOR, SECAGEM RAPIDA, NÃO
TÓXICA, EM FRASCO DE 40G,

TRIS-N3
5 2,80 14,00

57 COLHER DESCARTÁVEL GRANDE PCT COM 50
UNID

WALEU-IDV
80 50,00 4.800,00

58 COPO DESCARTÁVEL 180ML C/10D UND C/25
PCT

SOBERANO-
8FI0S 30 65,00 1.950,00

59 COPO DESCARTÁVEL 50ML C/100 UND C/50
PCT

SISALGPMEZ
-5C0G 70 84,00 5.880,00

60 CORRETIVO LIQUIDO, BASE DAGUA,
SECAGEM RÁPIDA, ATÓXICO, INODORO, NÃO
INFLAMÁVEL, COM CRQ DO QUfMICO
RESPONSÁVEL, EM FRASCO COM 18 ML,
VALIDADE2 ANOS; C/12

JADE-NYLON

20 20,00 400,00

62
DVD-R4,7 GB VIRGEM

PANASONIC-
9VTS 15 1,50 22,50

63 EMBORRACHADO EMA - CORES DIVERSAS
PCT C/10 UND

RED BOR-
DUASCORES 2 17,60 35,20

64 ENVELOPE BRANCO 114X229MM LISO C/1.000
UND

RED BOR-
PONT, 15 90,00 1.350,00

65 ENVELOPE BRANCO 180X250MM USO C/250
UND D

FORONl-
100FLS 10 60,00 600,00

66 ENVELOPE BRANCO 240X340 MM LISO C/250
UNO

CREDEAL-
96FLS 10 80,00 800,00

67 ENVELOPE PAPEL BRANCO 200X280MM LISO
C/250 UND

CREDEAL-

10MAT 10 72,00 720,00

68 ENVELOPE PAPEL MADEIRA 110X170MM
SACO C/250 UND- PEQUENO

FORONI-
15MAT 2 27,50 55,00

70
ENVELOPE PAPEL MADEIRA 200X280MM
SACO C/250 UND -MÉDIO

ELGIN-14DIG
10 45,50 455,00

71
ENVELOPE PAPEL MADEIRA 240X34ÜMM
SACO C/250 UND GRANDE

INJEXPEN -
TIPVM 10 60,30 603,00

Página10de16



sJ-S i'
Página 11 de 16

72
ENVELOPE PAPEL MADEIRA 360X260MM

SACO C/250 UND

INJEXPfN-

TIP/^:v y 72.00 720,00

73 ENVELOPE, TIPO SACO, EM PAPEL KRAFT,

COR PARDA, GRAMATURA MÍNIMA 90G/M2,
196X292 MM.

INJEXPEN -

TIPO PT 20 0.45 9,00

74 ENVELOPE, TIPO SACO, EM PAPEL KRAFT.

COR PARDA, GRAMATURA MÍNIMA 90G/M2,
229X324 MM,

BRW-RETRO

20 0,44 8,80

76 ENVELOPE, TIPO SACO, PAPEL
APERGAMINHAOO COR BRANCA,

GRAMATURA MÍNIMA 946/M2, FORMATO
196X292 MM

TRIS-DF

20 0,35 7,00

77 ENVELOPE, TIPO SACO, PAPEL
APERGAMINHADO COR BRANCA,
GRAMATURA MÍNIMA 94G/M2, FORMATO
229X324 MM

TRIS-UMA

FACE
20 0,40 8,00

79

ESCARCELA PAPELAO COM ELÁSTICO PCT
C/20

POLYCART-

C/

FERRAGENS
5 33,00 165,00

80 ESCARCELA PLÁSTICA COM ELÁSTICO 40MM
PCT C/10

POLYCART-

DUPLO 200 5,00 1,000,00

81 ESCARCELA PLÁSTICA TRANSPARENTE
18MM PCT C/10

BACHI-1/0
200 4,45 890,00

82
ETIQUETA 9X2,5CM FORMULÁRIO CONTINUO

C/10,000

GR química-

.1LT 2 64,00 128,00

83
ETIQUETA ADESIVA 26MMX15MM

FOR.CONTINUO C/45.000

GR química-

1000GRS 2 198,00 396,00

84 ETIQUETA BRANCA 107X36MM C/2CARREIAS

C/8000 PCS

BRW-21G
2 234,00 466,00

85 ETIQUETA BRANCA 125X36MM C/2CARREIAS

C/8000 PCS

BRW-9G
2 142,00 284,00

87
ETIQUETA BRANCA 89X23MM C/2CARREIAS

C/12000 PÇS

GR química-

500ML 2 198,00 396,00

88
ETIQUETA BRANCA 89X48MM C/1CARREIAS

C/3000 PÇS

GR química-

40G 5 110,00 550,00

89 ETIQUETAS ADESIVAS ENVELOPE A4 N" 1

C/100 FOLHAS

L0CTINE-3G
2 65,00 130,00

90 ETIQUETAS AUTOADESIVAS, PAPEL, COR
BRANCA, 25,4 X 101 ,6MM, RETANGULAR,
IMPRESSORA JATO DE TINTA, CAIXA COM 25
FOLHAS. TOTAL DE 500 ETIQUETAS.

ULTRA-50ML

5 18,00 90,00

91
FIO DE NYLON 0,40 BRW-EVA

2 10,00 20.00

92
FITA ADESIVA 12M X10 M INCOLOR PCT C/10

PÇS

FORONI -

110X170MM 50 4,00 200,00

94
FITA ADESIVA DUPLA FACE, MEDINDO 12 MM
X50M

FORONI-

229X324MM 20 1,45 29,00

95

FITA ADESIVA DUPLA FACE. MEDINDO 19 MM
X50M

FORONI -

196X292MM

BRANCO
20 4,50 90,00
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96
r.t

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 50M^^
FOROf®-
229X324MM^W

■  15 1,30 19,50

97

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 25MM X SOM
COLACRIL-

25,4X101,6MM 20 1,95 39,00

98

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48MM X SOM

JOCCAR

OFFICE-BR 15 5,00 75,00

99 FITA AUTO-ADESIVA, (ZEBRADA) PRETA E
AMARELA PARA DEMARCAÇÃO DE AREA,
75MMX100M

POLYCART-

C EUSTICO 10 28,00 280,00

100 FITA AUTO-ADESIVA, CREPE, SOMM X SOM,
COLA AQUOSA (ATÓXICA) E PAPEL CREPADO,
COM VAL 1 ANO:

MAXPRINT-

9X2,5CM 80 14,00 1.120,00

101 FITA AUTO-ADESIVA, CREPE, FINA MEDINDO

1.9 CM X 50 M, COMP: COLA AQUOSA
(ATÓXICA) E PAPEL CREPADO, COM
VALIDADE MÍNIMA DE 1 (UM) ANO;

COLARCRIL-

26MMX15MM
10 5,30 53,00

102 FITA AUTO-ADESIVA, CREPE, FINA MEDINDO

2SMM X SOM, COMPOSIÇÃO: COLA AQUOSA
(ATÓXICA) E PAPEL CREPADO, COM VAL. 1
ANO.

COLACRIL-

107X36MM
80 6,50 520,00

103 FITA CORRETIVA BRANCA DE 7,5MM COM

2,5MTS

COLACRIL-

125X35MM 2 6,00 12,00

104
FITA CREPE 18X50MM BRANCO PCT C/6 PÇS

COLACRIL-

89X23MM 200 23,50 4.700,00

105
FITA CREPE LARGA 48MM X SOM BRANCA PCT

C/2 PÇS

COLACRIL-

A4 100 17,50 1.750,00

106
FITA DUPLA FACE 18X30MM BRANCA PCT C/4

PÇS

BRW-

12MX10M 30 30,00 900,00

107
FITA DUPLA FACE 24MMX30MM BRANCA PCT

C/3 PÇS

ADELBRAS-

12MMX50M 30 15,00 450,00

109
FOLHA DE ISOPOR 10MM X50CM X100CM

ADELBRAS-

25MMX50M 10 3,50 35,00

111

FOLHA DE ISOPOR 40MM X50CM X100CM

LEDAM-

100MT 10 13,00 130,00

112

FOLHA DE ISOPOR DE 35 MM X 50CMX100CM,

ISOPLAC-

10MM 10 13,00 130,00

113 FOLHA DE ISOPOR N°20, TAM 100CM X 50CM
COM10MM DE ESPESSURA,

ISOPLAC-

40MM 10 3,15 31,50

114

GARFO DESCARTÁVEL PCT COM 50

ISOPLAC-

35MM 100 4,00 400,00

115

GRAMPEADOR 26/6 GRANDE METAL P/25 FLS

ISOPLAC-N°

20 10 14,00 140,00

116 GRAMPEADOR 26/6 PEQUENO METAL P/10

FLS

GOLLER-HB
50 9,00 450,00
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117 GRAMPEADOR PEQUENO PARA GRAMPOS

26/6, CORPO PLÁSTICO CAPAC 105
GRAMPOS, SAPATA COM MODOS
FECHADO/FIXO E ABERTO/TEMPORÁRIO,
HASTE COM RETORNO POR MOLA; GRAMPEIA
ATÉ 10 FOLHAS DE PAPEL 75G/M2, BASE ATE
08 CM,

BRWc^.lOFLS

50

/

8,00 400,00

118 GRAMPO P/GRAMPEADOR 9/14MM GAV

C/1000 PCS

BACHI-9/10
40 7,00 280,00

119 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, MODELO
9/10,0/ 5000 UNIDADES, COM 105 GRAMPOS
PENTE, EMMETALNIQUELADOPRATEADO,
COM PROTEÇÃO ANTI-FERRUGEM;

BACHI-9/12

10 27,00 270,00

120 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, MODELO 9/12,

C/5000 UNIDADES, COM 105 GRAMPOS POR
PENTE, LARGURA EXTERNA 12,9 MM, ALTURA
EXTERNA 6 MM, EM
METALNIQUELADOPRATEADO, COM
PROTEÇÃO ANTI-FERRUGEM;

BRW-23/13

7 27,00 189,00

121 GRAMPO TRILHO FERRO CX C/50 PÇS 80MM BRW-23/8
10 8,00 80,00

122
GRAMPOS 23/13CX/5000

BRW-FERRO
7 18,00 126,00

123

GRAMPOS 23/8 CX/5000

LASSANE-C/

ALAVANCA 7 17,00 119,00

124
GRAMPOS TRILHOS EMBALAGEM COM 50

JOGOS

BRW-12C0R

MAD, 20 14,00 280,00

125 GUARDANAPO DE 220X22 PCT C/50 PÇS
BRANCO

BRW-12C0R

HID. 60 1,10 66,00

126 GUILHOTINA UNIVERSAL FORMATO A4 COM

ALAVNCA - PEGA ERGONÔMICA, LÂMINA NÃO
AFIADA, CAPACIDADE DE CORTE: 8 FOLHAS
COM ATÉ 70G/M2. MATERIAL; BASE EM
FERRO COM ACABAMENTO EM PLÁSTICO
COM ALAVANCA.(LARG X ALT X PROF); 600 X
50 X 200 MM. PESO DO PRODUTO; 2,100 KG

BRW-RECA.

2 220,00 440,00

127
LÁPIS DE COR COM 12 CORES INTEIRO EM

MADEIRA,

TRIS-N-T

10 5,50 55,00

129
LÁPIS HIDROCOR COM 12 CORES PONTA

GROSSA

LOCTITE-

100G 10 8,13 81,30

130 LÁPIS PILOTO P/QUADRO BRANCO

RECARREGAVELC/12PC

GOLLER-HB
10 4,00 40,00

131 LAPISEIRA GRAFITE N" 0,7MM CX C/12 PÇS
PLÁSTICA

REPORT - A3
5 30,00 150,00

132
LIVRO DE ATA COM 100 FLS CAPA PRETA

TRIS-AZ
6O0 12,00 7.200,00

133
LIVRO DE ATA COM 200 FLS CAPA PRETA

TRIS-PT
30 22,00 660,00

134

LIVRO DE ATA COM 50 FLS CAPA PRETA

BIGNARDI-

laOG 150 8,00 1.200,00

135
LIVRO DE CORRESPONDECIA 1/4 C/100 FLS

CAPA PRETA

MENNO-

50FHLS 15 8,50 127,50

137
LIVRO DE OCORRÊNCIA C/50 FLS CAPA

PRETA

VMP-CREP.

VARIADAS 15 8,00 120,00
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138 LIVRO DE PONTO C/100 FLS CAPA PRETA UMA

ASSINATURA

CANADIAfiP.9 isV 17.00 255,00

139 LIVRO DE REGISTRO ESPECÍFICO
DESTINADO À ANOTAÇÃO, EM ORDEM
CRONOLÓGICA, DE ESTOQUES, DE
ENTRADAS (POR AQUISIÇÃO), DE SAÍDAS E
DE PERDAS DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A

CONTROLE ESPECIAL (PSICOTROPICOS),
CONFECCIONADO EM PAPEL COM 75 G/M2,

CAPA DURA, COM PAGINAS NUMERADAS E

COM 100 FOLHAS,

VMP-

LAMINA,

10

y

38,50 385,00

141

MINA MB 0.7 CAIXAS C/10UNID.

POLYCART-

AZESTRE, 5 4,00 20,00

142
PALITO DE PICOLÉ DE MADEIRA COM 5000

PÇS

POLYCART-

CLASSI. 2 100,00 200,00

143
PAPEL A3 75GRS BRANCO 297X420MM C/500

FOLHAS

POLYCART-

OFICIO 5 50,00 250,00

145 PAPEL CARBONO A4 PI DEZENHO 66X96CM

AZÜLC/100FHS

ACP-FINA
2 35,00 70,00

147
PAPEL CARTAO PCT COM 50 UNO 180 GRS

BRANCO

POLYCART-

MARMO, 20 65,00 1.300,00

150 PAPEL COCHÉ A4 COR BRANCA E BEGE 160
GRS /50FHS

ACP-SUSP.
2 29,00 58,00

151
PAPEL CONTATO RL C/10M COLORIDO S/

TRANSP, C/25M

POLYCART-

PVC 1 60,00 60,00

153
PAPEL FILME ADESIVO C/15 MTS Cl 24 ROLOS

ACP-

SELETIVA PT 2 110,00 220,00

154
PAPEL FILME ADESIVO C/30 MTS Cl 14 ROLOS

BACHI-

PLAST. 20 90,00 1.800,00

157 PAPEL LAMINADO (CORES DIVERSAS)
45X60CM PCT C/40

ALFACEL-

AAA 2 50.00 100,00

158 PAPEL MADEIRA 66CM X 96CM OURO PCT

C/100 FOLHAS

ALFACEL-AA
5 120,00 600,00

159
PAPEL OFICIO A4 210X297MM CX COM 10

RESMAS75GRS

LEONORA-

AMARELO 150 192,00 28.800,00

160
PAPEL PAUTADO BRANCO COM MARGEN

C/400 FLS

GOLLER-N»

10CH 5 80,00 400,00

161
PASTA AZ LOMBO ESTREITO PRETA CX

C/32PÇS

GOLLER-N'

14 CH 35 123,00 4.305,00

162
PASTA CANALETA A4INCOLOR PLASTICA PCT

C/10 PÇS

GOLLER-N'

16 CH 2 23,00 48,00

163 PASTA CLASSIFIC. DE PLÁSTICO

TRANSPARENTE PCT C/10

GOLLER-N'0
40 19,00 760,00

164 PASTA CLASSIFICADORA EM PLÁSTICO PVC,

CORES DIVERSAS, COM TRiLHOP/ FIXAÇÃO
DE DOCUMENTOS, TAMANHO OFICIO,

GOLLER - N'

02 40 1,50 60.00

165
PASTA COM FERRAGEM TRANSPARENTE

TRILHO PCT C/10

GOLLER-N'

06 100 7,00 700,00
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166 PASTA CRISTAL COM ABA E ELÁSTICO
PLASTICA PCT C/10 FINA

GOLLER-N» j

b/ 19,00 950,00

167

PASTA CRISTAL L PLASTICA PCT C/10 PÇS
GOLLER-ÍI^

16 20 6,00 160,00

168 PASTA DE POLIONDA COM ABAS E ELÁSTICO,
TAMANHO OFÍCIO, LOMBADA DE 2 CM,
DIVERSAS CORES

GOLLER-N»

18 150 3.30 495,00

169 PASTA DE POLIONDA COM ABAS E ELÁSTICO,
TAMANHO OFÍCIO, LOMBADA DE 5 CM,
DIVERSAS CORES

ACP-PUS.

80 4,20 336,00

170 PASTA EM PAPELÃO, PLASTIFICADA, COM 3
ABAS INTERNAS E ELÁSTICO NAS
E)aREMIDADES MED. 34,0 X 23,0CM, CORES

DIVERSAS

WALEU-

PQ/GR
50 2,00 100,00

171 PASTA PENDURAR (SUSPENSA LATERAL),EM
PVC, COM SUPORTES REFORÇADOS EM
PLÁSTICO, COM TRILHOS PARA PAPÉIS.

BOX-

BANCADA 15 3,00 45,00

172 PASTA PLÁSTICA EM PVC, COM ABA E
ELÁSTICO (CORES) MÉDIA.

WALEU-

ACRl. 10 3,00 30,00

173

PASTA PLÁSTICAEM PVC, COM ABA E
ELÁSTICO (CORES) GROSSA,

CASA

MENDES-C/

CAVALETE
40 3,00 120,00

175 PASTA SUSPENSA PAPELÃO MARM0RI2ADA
CX C/50PCS

BRW-AMA.
10 88,00 880,00

176 PERCEVEJOS CABEÇA DE PLATICO CORES
VARIADAS CX COM 100 PÇSMED.20MM

ÍCONES-

PLAST 20 5,00 100,00

177 PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS PI 70

FOLHAS

BRW-AÇO
6 160,00 960,00

178
PERFURADOR DE PAPEL 35 FOLHAS METAL

SOFT-

PONTARETA 10 40,00 400,00

180 PERFURADOR, DE PAPEL, COM PORTA
RESÍDUOS EM PVC NA BASE, COM CAP, PARA
PERFURAR ATÉ 30 FOLHAS SULFITE COM
75G/M2, COM 1 ANO DE GARANTIA CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ACRILEX-

37ML

50 40,00 2.000,00

181 PILHA PALITO NACIONAL AAA 1,5W COMUM TRIS-AZ
50 1,10 55,00

182 PILHA PEQUENA NACIONAL AA 1,5W COMUM
CARTELAC0M4

TRIS-PT
50 5,00 250,00

196 PORTA ALVARA EM PLÁSTICO NA COR PRETA

E TRANSPARENTE NA PARTE DA FRENTE

COM ILHÓS. TAM.215 x 300 CM.

FOSKA-

CX100 60 4,00 240,00

199
PORTA DOCUMENTO DE ACRÍLICO C/ 2

DIVISÕES

FORONI-

BRANCA 55 28,00 1.540,00

200
PORTA DOCUMENTO DE ACRÍLICO C/3

DIVISÕES

COLACRIL-

128X74MM 55 40,00 2.200,00

201
PORTA DUREX EM PVC PARA DUAS TIPO

FITAS PQ/GR

ADELBRAS-

45X48M 10 15,00 150,00

202

PORTA LÁPIS ECLIPS EM ACRÍLICO (cor cinza)
ISOPLAC-

5MM 80 10,00 800,00
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203
PORTADOCUMENTO DE ACRÍLICO COM 1

DIVISÃO

ISOPLAC.-

15mV, -.v^ 10

:•
20,00

y
200,00

204
PRANCHETA ACRIUCO COM PRENDEDOR

MEIO OFICI01/4

PLAPAZEL-

DESC. 100 8,50 850,00

206 PRANCHETA EM ACRÍLICO COM PRENDEDOR

OFICIO

BACHI-9/14
80 15,00 1.200,00

207 PRATO DESCARTÁVEL P 18 PCT COM 10 PÇS BACHI-NM2
200 2,15 430,00

208
PRATO DESCARTÁVEL P 21 PCT COM 10 PÇS

ACRILEX-

ESTACA 100 3,00 300,00

209 QUADRO DE AVISO REVESTIDO DE FÕRMICA
NA COR BRANCA MED.2,5 m X 1,80M. EM
ESTRUTURA TIPO CAVALETE.

GRAFSET-

200FLS 4 300,00 1.200,00

210 RECADO ADESIVO - AMARELO COM 40 FLS

FLOW PACK . 3M FORMATO RETANGULAR,

PARA ANOTAR RECADOS, INFORMAÇÕES
IMPORTANTES, KIT COM 10 RECADOS

ADESIVOS AMARELO COM 40 FOLHAS FLOW

PACK. DIMENSÕES APROXIMADAS; 0,4 X 7,6 X
10.2 CM (AXLXP). PESO APROX: 26G.

GRAFSET-

1/4 PT

20 20,00 400,00

211 RÉGUA TRANSPARENTE 30CM MILIMETRADA
C/25 PÇS

AUREA-

500PÇS 15 8,00 120,00

212 RÉGUA TRANSPARENTE 50CM MILIMETRADA
COM 25 UNDS

VMP-BR
50 4,00 200,00

213 RELOGIO de PAREDE, MATEIRAL PLÁSTICO.
TAM; ALT 4 CM X DIÂM 23,3 CM INF. TÉC:
UTILIZA 1 PILHA "AA" USAR SOMENTE PILHA

ALCALINA, IDEAL PARA SALA. MODELO
TRADICIONAL, MOSTRADOR BRANCO E

NÚMEROS GRANDES.

VMP-CORES

VARI.

10 20,00 200,00

214
TESOURA EM AÇO INOX COM PONTA, 22 cm

PRATICK-

15MT 5 6,50 32,50

215
TESOURA ESCOLAR PONTA RETA. DIVERSOS

TAMANHOS

REPORT-

JORNAL 20 2,50 50,00

216 TESOURA TAMANHO MÉDIO 3 POLEGADAS
USO EM TECIDO E PAPEL

ACP-

INCOLOR 5 4,50 22,50

222 TRENA EM AÇO, COMPRIMENT010 METROS. MENN0-A4
5 45,00 225,00

TOTAL R$151.696,70
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 032/2019

Processo n° 007/2019

Pregão Presencial SRP n° 006/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, através do Fundo Municipal de Saúde
Contratada: JOÃO PESSOA COMÉRCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES EIRELI
CNPJ: 19.580.923/0001-98

Fundamentação Legal: 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA, PB.
Valor RS 151.696,70 (cento e cinqüenta e um mil, seiscentos e noventa e seis reais e setenta
centavos}.
Vigência: Até o final do exercício financeiro
Data da Assinatura: 15/03/2019

EMERSON FER^NDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

MARIA DO DEST^ERRO FERNANDES DINIZ CATÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE


